PAGE  

[image: image1.jpg]Pontificia Universidade Catolica de Minas Gerais




Instituto de Ciências Econômicas e Gerenciais

Curso de Ciências Contábeis

ÉTICA PROFISSIONAL NA ATUAÇÃO DO CONTADOR NAS ORGANIZAÇÕES

Nilva Ednamar Ferreira

Belo Horizonte
2011

Nilva Ednamar Ferreira
ÉTICA PROFISSIONAL NA ATUAÇÃO DO CONTADOR NAS ORGANIZAÇÕES

Trabalho de conclusão de curso apresentado ao Curso de Ciências Contábeis do Instituto de Ciências Econômicas e Gerenciais da Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais como requisito parcial para obtenção do título de bacharel em Contabilidade.

Orientador: José Luiz Faria

Área: Contabilidade Geral      
Belo Horizonte

 2011

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE MINAS GERAIS

Instituto de Ciências Econômicas e Gerenciais

Curso de Ciências Contábeis

Trabalho de conclusão de curso apresentada ao Curso de Ciências Contábeis do Instituto de Ciências Econômicas e Gerenciais da Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais como requisito parcial para obtenção do título de bacharel em Contabilidade.

ÉTICA PROFISSIONAL NA ATUAÇÃO DO CONTADOR NAS ORGANIZAÇÕES

resumo das avaliações:

1. Do professor orientador






__________

2. Da apresentação oral






__________

3. Nota final








__________

CONCEITO                                                                               
__________

RESUMO

O trabalho de conclusão de curso, apresentado com o tema a ética na atuação do contador nas organizações. Ética a ciência que estuda os atos dos homens e reconhecida como a ciência da conduta humana. Sua definição é centralizada no comportamento moral humano, diante das situações onde as pessoas sabem julgar, na concepção do grupo no qual faça parte e na sociedade em geral e também na conduta. O código de ética é um corpo de princípios que relacionam as principais práticas do comportamento, no exercício da profissão, que são permitidas e proibidas e o objetivo do código de ética é a formação da consciência profissional sobre os padrões de conduta. O Código de ética profissional existe para coibir procedimentos antiéticos, mas seu objetivo primordial é encorajar o sentido da justiça e decência de cada membro do grupo organizado. A ética profissional é uma expressão que indica conjunto de normas de conduta dos integrantes de determinada profissão e a ética pessoal é aplicada normalmente referindo-se aos princípios de conduta das pessoas em geral. Os trabalhos de auditoria devem ser realizados com ética, diante da qualidade, e em conformidade com a Resolução do CFC, abordaremos a seguir às Normas Profissionais destas categorias. 
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1 INTRODUÇÃO

1.1 Formulação do problema



O trabalho de conclusão de curso foi apresentado e tem como tema, a ética profissional na atuação do contador nas organizações. 

 

A necessidade da conduta ética na vida do profissional foi estabelecida, ou seja, sabendo diferenciar o que é bem ou mal. O ato de se evitar que ações individuais por parte do profissional comprometam o ganho e o sucesso coletivo, além de ser o cultivo das virtudes profissionais, como o sigilo, a lealdade, e a responsabilidade.  



A importância da ética na atuação do profissional contábil foi pesquisada, mensurando a importância das normas com a finalidade de regulamentar o comportamento na profissão em que exerce. 



A ética é a ciência do comportamento moral dos homens em sociedade, assim sendo, é a ciência de uma forma específica de comportamento humano.




Então se desenvolveu a seguinte problemática: qual a importância da ética na profissão contábil, nas áreas de atuação do contador? 




A importância da ética na atuação do profissional contábil, mensurando a importância das normas com a finalidade de regulamentar o comportamento na profissão em que exerce. 



Analisado o desenvolvimento da pesquisa para a obtenção dos resultados esperados:

a) conheceu-se a concepção da ética;

b) o código de ética profissional do contador;

c) a importância da conduta ética do ser humano e na profissão;

d) citou-se ética nos trabalhos de auditoria e perícia contábil;




O tema foi escolhido por ser de grande importância, independente da profissão e que teve a finalidade de orientar e mostrar a necessidade do cumprimento do código de ética profissional na contabilidade, estimulando a execução da lei e conscientizando o profissional contábil sobre a integridade, honestidade e a ética, com garantias de transparência nos procedimentos contábeis e zelando pela moralidade da classe.
A busca de maiores informações sobre o assunto foi necessária para avaliar as necessidades de se ter a conduta ética na vida profissional principalmente para o contador. Na auditoria contábil é de extrema importância, pois cuidando da avaliação dos procedimentos contábeis se verifica a sua autenticidade, para promover a eficácia e a influência da organização, evitando fraudes, irregularidades e desvios financeiros.




Também sua importância e na profissão tendo a finalidade de orientar e mostrar a necessidade do cumprimento do código de ética profissional, estimulando a execução da lei e conscientizando o profissional sobre a ética, honestidade e a integridade.



 A busca de maiores informações sobre o assunto, necessário para avaliar as necessidades de se ter a conduta ética na vida profissional principalmente para o contador. 

1.2 Metodologia de pesquisa

Conforme os critérios de classificação de pesquisa, o trabalho em questão enquadra-se como:

 
Quanto aos fins a pesquisa foi identificada com descritiva, pois a mesma apresentará um estudo sobre a ética e as condutas aplicadas e atuadas na profissão contábil.

A pesquisa descritiva expõe características de determinada população ou de um determinado fenômeno. Pode também estabelecer correlações entre variáveis e definir sua natureza. Não tem compromisso de explicar os fenômenos que descreve, embora sirva de base para tal explicação. Pesquisa de opinião insere-se nessa classificação (VERGARA, 2004, p.48).

A pesquisa é identificada como uma pesquisa bibliográfica, documental e estudo de caso.

Classificou-se como pesquisa bibliográfica, pois para desenvolvê-la foi necessário recorrer ao uso de materiais publicados em livros, revistas, artigos, jornais, Internet, ou seja, material acessível ao público em geral.

“A pesquisa bibliográfica é o estudo sistematizado desenvolvido com base em material publicado em livros, revistas, jornais, redes eletrônicas, isto é, material acessível público em geral” (VERGARA, 2004, p.48).

A pesquisa foi documental, pois utilizou de documentos de segunda mão, tais como, registros de jornais sobre o assunto e pesquisas que traziam algo de comum com o tema abordado pela pesquisadora.

A pesquisa documental é realizada em documentos conservados no interior de órgãos públicos e privados de qualquer natureza, ou com pessoas: registros, anais, regulamentos, circulares, ofícios, memorandos, balancetes, filmes, microfilmes, fotografias, comunicações informais videoteipe, informações em disquete, diários, cartas pessoais e outros (VERGARA, 2004, p.48).

1.3 Estrutura do trabalho

O presente trabalho foi apresentado e dividido em capítulos. No Capitulo I: é a introdução e assim subdividido em: 1.1 formulação do problema, 1.2 metodologia de pesquisa, 1.3 estrutura do trabalho.

Capitulo 2: referencial teórico: subdividido em 9 tópicos. Apresentados em: 2.1 ética história, seu inicio marcado pelos pensadores filósofos. 2.2 ética definição, o que é ética e onde atua. 2.3 ética conceito, o seu significado. 2.4 o campo da ética, as ações das pessoas através do tempo. 2.5 ética conduta, a importância da conduta humana. 2.6 ética na profissão contábil, a confiança no trabalho da contabilidade tem de ser com base na ética.  2.7 ética e o social, no exercício da profissão contábil a prática do social. 2.8 ética auditoria e perícia, os trabalhos de auditoria e perícia devem ser realizados com ética 2.9 código de ética empresarial, cumprir as regras da sociedade. 2.10 código de ética profissional. 2.10.1 infrações, penalidades e enquadramentos, quadro com as infrações e penalidades.
Capítulo 3: a conclusão, onde a autora descreve sobre o tema e a bibliografia apresentada.

Capítulo 5: referências e anexos.

2 REFERENCIAL TEÓRICO

2.1  Ética e a história 




A ética constitui uma ciência prática que estuda os atos do homem. A palavra ética é derivada do grego ethos, significa costume e é entendida como a ciência da conduta humana perante o ser e seus semelhantes, envolvendo os estudos e a aprovação e desaprovação dos seres humanos e o seu valor. 





A formação da consciência profissional sobre padrões de conduta, um dos objetivos do código de ética.




Contem no código de ética, afirmações sobre princípios éticos gerais e sobre problemas que surgem na prática da profissão, regras particulares. No exercício de determinada profissão, nenhum código de ética consegue abranger todos os problemas que aparecem. Então a necessidade de ser suplementado com opiniões de órgãos competentes e por associações profissionais. 
Em seu sentido de maior amplitude, a Ética tem sido entendida como a ciência da conduta humana perante seus semelhantes. Ela envolve os estudos de aprovação ou desaprovação das ações dos homens, encara a virtude como prática do bem e como promotora da felicidade dos seres, quer individualmente, quer coletivamente, e analisa a vontade e o desempenho virtuoso do ser em face de suas intenções e atuações, relativos à própria pessoa ou em face da comunidade (SÁ, 2007, p.15-16).

Pensadores clássicos analisam a ética como ciência que estuda a conduta dos seres humanos e analisa os meios que devem ser utilizados para que conduta se volte a favor do homem. Busca a essência do ser e a procura por conexões entre o espiritual e o material cuidando das ideais formas da ação humana e como ciência que busca modelo de conduta objetiva dos seres humanos. 
Sócrates na concepção, como precursor da ética no Ocidente e baseava sua ética numa convicção pessoal, adquirida por meio da tentativa de compreender a justiça das leis. Aristóteles, com o propósito da conduta humana de buscar a felicidade a partir da sua natureza racional e para Platão era a ética das virtudes. Hegel tratou do objetivo da conduta humana destacando o Estado como a realidade na qual a conduta encontra integração e perfeição, tratando a Ética como a filosofia do Direito. Descartes fala da adoção de uma moral provisória, que cuidasse, inicialmente, as questões teóricas, resolvendo as práticas do jeito que desse. Talvez, ainda, simplesmente, ignorar a ética, cuidando apenas de assuntos técnicos: conseguir dinheiro, progredir profissionalmente, etc.

Com suas palavras nos contempla o Pródico, na segunda concepção: "Se desejares ser honrado por uma cidade deves ser útil à cidade". Kant, os seres racionais buscavam firmar esse mundo buscando o bem e evitando os interesses individualizados e situou a ética no mundo da razão pura. Protágoras pregava que, o que era necessário à sobrevivência do homem era o respeito mútuo e a justiça. Benthan defendeu a conduta do Homem, sendo esse o único motivo possível da ação que era determinada pela expectativa do prazer ou da dor. 

“Dentro da linha de tempo da história ocidental, a Ética tem seus primeiros ensinamentos com os gregos. Foi com Sócrates, a partir dos textos de Platão e Aristóteles que a ética ou filosofia moral iniciou-se” (CHAUI, 2002, p. 342-348).

Também a ética tinha como concepção a educação do caráter do sujeito moral para dominar racionalmente os impulsos, apetites e desejos, para orientar a vontade rumo ao bem e à felicidade, e para também formá-lo como membro da coletividade sociopolítica. Assim sendo, a ética era instrumento para conduzir a harmonia entre o sujeito e os valores coletivos.

Com o advento do cristianismo a ética adquire uma nova roupagem, pois agora a vida do indivíduo não é encarada mais só em relação à sociedade, mas sim com um Deus cristão que se relaciona com os sujeitos que nele crêem. Nesse sentido, o cristianismo passa a considerar que o ser humano é incapaz de realizar o bem e as virtudes, trazendo uma nova concepção na idéia da moral, que é a idéia do dever. Deus tem Sua vontade e suas leis e cabe aos seres humanos o dever de cumpri-las.

Segundo Sá (2007, p. 26):
No emprego de conceitos, com ação, atitude, comportamento, conduta, existem diferenças que expressam razões também diferentes das conseqüências da influencia de cérebro, sobre o que ocorre na materialização de seus estímulos. O que a ética estuda, pois, é a ação que, comandada pelo cérebro, é observável e variável, representando a conduta humana.

Duas concepções são observadas para ter a ética como ciência da conduta:
a) é o ideal perseguido pelo homem por sua essência e  natureza. É a ciência que trata do fim que deve orientar a conduta dos homens e dos meios para atingir tal fim;
b) ligada ao desejo de sobrevivência, é a ciência que trata do móvel da conduta humana e procura determinar esse móvel visando dirigir a própria conduta. 

2.2 Ética definição 

É um corpo de princípios que relacionam as principais práticas do comportamento, no exercício da profissão, que são permitidas e proibidas, isso é um código de ética. Entende-se por código de ética como sendo relações das práticas de comportamento que se espera sejam observadas no exercício da profissão. As normas do código de ética são necessárias para o bem estar da sociedade, assegurando procedimentos de seus membros na instituição dentro e fora dela.
A ética relaciona-se com formulação do problema e lida com a solução deles. Dentre os problemas que causam dilemas éticos nas organizações estão, a ausência de comunicação entre diferentes níveis hierárquicos, falta de diretrizes claras, e sobre os problemas que afetam as empresas, a inexistência de discussões abertas.

As organizações incluem a cada dia novos instrumentos de conscientização profissional de acordo com o grau de maturidade de cada cultura organizacional. As mais sensíveis à importância do código de ética procuram em todo o mundo investir em programas de treinamento ético. Dentre esses instrumentos incluem-se com freqüência seminários sobre a ética, auditoria ética nos trabalhos de auditoria, elaboração e distribuição de um código de ética aos funcionários, colaboração de associações e sindicatos de classes para seminários e debates sobre a ética, dentre outros.

Definindo também a ética nos negócios que é um estudo da forma pelo qual normas morais pessoais se aplicam às atividades e aos objetivos da empresa comercial. Não se trata de um padrão moral separado, mas do estudo de como o contexto dos negócios cria seus problemas próprios e exclusivos à pessoa moral que atua como gerente desse sistema (NASH, 2001, p.6). 

A ética nos negócios nas escolhas e nos hábitos que os administradores fazem às suas próprias atividades e às no restante da organização, são alimentadas pelo sistema moral de valores próprios, tais atividades e escolhas, mas sofre uma transformação, com freqüência, em suas prioridades ou sensibilidades quando realizado dentro de um contexto institucional de restrições severas econômicas, como também na possibilidade de adquirir poder.

Três áreas básicas na tomada de decisão gerencial, onde incide a ética empresarial, embora existam aspectos morais diferentes nos negócios que são: escolha quanto à lei, o que deveria ser e se deverá ser ou não cumprida. Escolha sobre os assuntos sociais e econômicos que estão além do domínio da lei. Referem se aos meios tangíveis e intangíveis nos quais se tratam os outros incluindo as noções morais de honestidade, palavra e justiça e também de evitar danos e a reparação voluntária dos prejuízos causados. A escolha sobre a preponderância do interesse próprio, significando o quanto o bem estar próprio vem antes dos interesses da empresa ou de outras pessoas de dentro ou fora da empresa. Incluindo as decisões no que se refere aos direitos de propriedade e quanto deve ser retido ou distribuído o dinheiro.

Essas escolhas têm um modo de serem analisadas e mantidas ou abandonadas e que formam a base da questão da ética nos negócios. É simplesmente um modo de reconhecer que, sem dúvida existem certas escolhas que são feitas em relação aos meios e fins empresariais que tem um item essencialmente moral isso na validação ética nos negócios.

2.3 Ética conceito 

Ética pode-se assim ser definida como sendo ramo da filosofia que lida com que é moralmente certo ou errado, bom ou mal e também que a ética e filosofia da moral são sinônimos. Com diferentes significados em seu uso popular, mencionado, ética é os princípios de conduta que norteiam um grupo de indivíduos ou um individuo. Ética profissional é uma expressão que indica conjunto de normas de conduta dos integrantes de determinada profissão e a ética pessoal é aplicada normalmente referindo-se aos princípios de conduta das pessoas em geral. Os filósofos denotam o estudo teórico dos padrões de julgamento morais, referindo se a ética. Observam que a reflexão ética pode orientar os agentes sociais em indivíduos éticos, não os convertendo, mas essa orientação é para que decidam de acordo com o que a coletividade espera deles. A ética é um estado de espírito é quase hereditário e vem da formação e do meio social no qual a criança teve sua personalidade moldada, burilada para ingressar no convívio da sociedade, que é o que popularmente se denomina berço; e moral é adquirida por meio da educação formal e da experiência de vida. “Ética ou moralidade das pessoas ou grupos não consiste meramente no que elas fazem costumeiramente, mas no que elas pensam que é correto fazer, ou são obrigadas a isso” (LISBOA, 1997, p.25).

Sua definição é centralizada no comportamento moral humano, diante das situações onde as pessoas sabem julgar, na concepção do grupo no qual faça parte e na sociedade em geral e também na conduta. É também o estudo dos juízos de apreciação que se referem a conduta humana suscetível de qualificação do ponto de vista do bem e do mal, seja relativamente a determinada sociedade, seja de modo absoluto. Assim, na visão ética, não existe uma definição absoluta do bem e do mal (SÁ, 2002, p.33).

O esclarecimento do que seja certo ou errado, bom ou mau, ajuda a servir de guia para aquele que, em algum momento, se achar perdido. Não se obriga uma pessoa a ser ético, isso dependerá dos valores morais de cada um, mas o que se pode fazer é deixar explícito aquilo que é certo e o que não é, assim caberá a cada um a escolha do caminho a seguir. 
A ética profissional é um conjunto de normas direcionadas e  condutas dos integrantes de determinada categoria profissional e que tem a finalidade de regulamentar o comportamento ético do profissional que a exerce e não somente no exercício da profissão. Neste sentido, os códigos de ética são instrumentos que visam o sentido de justiça do profissional, diante de seus colegas de classe e também os seus usuários e clientes. No entanto, a maior preocupação do profissional moderno, na sociedade é sua conduta profissional e não só a qualidade técnica do seu trabalho. O operador de contabilidade tem o seu papel social, consolidado nos principais países do mundo, leva o profissional a ter um comportamento melhor desde sua forma de vestir, até a linguagem científica (RIBEIRO, 2002, p.66).

“A ética é a ciência do comportamento moral dos homens em sociedade, ou seja, é a ciência de uma forma específica de comportamento humano” (VASQUEZ, 1997, p.12).

Essa ciência analisa os meios utilizados para que tal conduta se reverta em favor do homem, cuidando das ações humanas e buscando a essência do ser, procurando uma ligação entre a matéria e o espírito. Estuda a essência e ou natureza e os motivos que influenciam sobre a conduta. Filósofos modernos em seus estudos eram radicais para entender a conduta do ser e o ideal do bem.

Para Lisboa (1998, p.30):
A ética, como expressão única do pensamento correto, conduz à idéia da universalidade moral, ou, ainda, à forma ideal universal do comportamento humano, expressa em princípios validos para todo pensamento normal e sadio.    

A ética profissional é o ato de se evitar que ações individuais por parte do profissional comprometam o ganho o sucesso coletivo, além de ser o cultivo das virtudes profissionais, como o sigilo, a lealdade, e a responsabilidade. Os atos praticados nas relações entre os homens, tornando mais justos ou injustos e que é preciso atentar, pois, pela qualidade dos atos que praticamos, porquanto de sua diferença pode se aquilatar a diferença dos caracteres.

  
Segundo Sá (2002, p.40) “falar sobre Ética é falar de uma parte essencial não só na vida pessoal, como também na vida de qualquer profissional”. 

O profissional contábil precisa ter um comportamento ético invejável e que seja íntegro nas suas relações para que contribua, de forma positiva, com a imagem da classe. Sem dúvida, a ética é o direito e vontade de Justiça, porém, pode ser entendida como arte que deve ser aprendida dia após dia. É um investimento que vale a pena; é um grande patrimônio para os indivíduos, bem como para a vida de uma empresa.

2.4 O campo da ética


Um comportamento pode ser visto por uma sociedade como desprovido de moral, enquanto aos olhos de outra sociedade pode ser moralmente aceito. Esses dilemas morais surgiram como conseqüência de um comportamento dos indivíduos.

Contraria aquilo que genericamente a maioria da sociedade acredita ser o comportamento adequado para certas situações, a existência de um dilema moral implica neste sentido na ação de indivíduos ou grupo de indivíduos.

A função da ética vem da história da humanidade que é nada mais que um retrato das ações das pessoas através do tempo. As pessoas também mudam o comportamento ao longo de suas vidas e essas alterações resultam em vários fatores uma ascensão ao poder de uma nova vertente do pensamento. Uma pessoa pode mudar seu comportamento que reflete essa mudança em suas ações e isso independe da mudança das demais pessoas na sociedade. No curso da história, encontraremos sempre alterações no modo de vida, isso em grupo ou individualmente.

Pode se citar como exemplo, está alterando o curso de sua história quando uma pessoa consegue abandonar hábitos como o de fumar ou beber. Essa capacidade de alterar o curso da própria vida está relacionada com a capacidade de raciocinar, que permite ao ser humano escolhas, qual caminho seguir de acordo com sua própria experiência de vida, cujo caminho em qual momento a rota deve ser alterada.

Os fatores sentimento e racionalidade provocam alterações nos valores que cada pessoa traz consigo e as mudanças nas ações refletem em um novo comportamento que pode ser temporário ou definitivo. 

Aos problemas de comportamento humano quando assim nos referirmos, estamos falando de valores morais, adentrando obrigatoriamente no campo da ética, discutindo problemas éticos. A ética, então, enquanto ramo de conhecimento humano tem a tarefa de investigar a realidade, como função essencial, a realidade diante da qual cada momento da história se vive e conduzem a determinado tipo de moral, comportamento que foi aceito naquele momento.
2.5 Ética e conduta


A conduta é produzida em um específico esforço intelectual, de acordo com estudo doutrinário, e o motivo é buscar conhecer o que promove a satisfação, felicidade ou prazer, entendendo essa questão analisando o ideal ou bem de uma coisa. 
A vida feliz, prazerosa, adequada, o bem estar, pela racional prática da virtude, a sociedade, o Estado, as posições hedonísticas etc. como ideais imaginados para o bem, como matérias que se tornaram objetos de estudos, através da ética, deixam de assumir o papel como objeto isolado de indagação, quando se busca o conhecimento da conduta, como prioridade (SÁ, 2007, p.26-27).
A resposta a um estímulo mental é o que podemos chamar de a resposta do ser e que tais respostas aos estímulos podem não ser sempre as mesmas, ocorrendo variações e não se deve confundir com um simples fenômeno do comportamento, no qual é a resposta a um estímulo cerebral. Então a ética, é a ação comandada pelo cérebro e representa conduta humana. O que é predominante é a prática que o homem segue e que provoca fenômenos na forma de estudar a ética e o bem passa ser em decorrência ao móvel da conduta. 
Nossos sentimentos, nossas condutas, nossas ações e nossos comportamentos são modelados pelas condições em que vivemos (família, classe e grupo social, escola, religião, trabalho, circunstâncias políticas, etc). Somos formados pelos costumes de nossa sociedade, que nos educa para respeitarmos e reproduzirmos os valores propostos por ela como bons e,portanto, como obrigações e deveres.  (CHAUI, 2005, p.166).

A conduta do ser é uma resposta a uma ação que comanda o cérebro e pode ser avaliada e observada. Quanto mais evolui um conhecimento mais a tendência é ter mais e melhores conceitos.


A ética tem uma concepção do objeto da vontade ou das regras que a direcionam, como móvel da conduta humana.
Para que exista conduta ética é preciso que haja o agente consciente, ou seja, aquele que conhece a diferença entre o bem e o mal, permitido e proibido, certo ou errado. A consciência moral reconhece tais diferenças e também como capaz de julgar o valor das condutas e dos atos e de agir conforme os valores morais, sendo responsáveis pelas ações e sentimentos e conseqüências do que sente. São condições indispensáveis da vida ética, responsabilidade e consciência (CHAUI, 2005, p.163).
O campo ético é formado pelos valores e pelas obrigações  e que constituem as virtudes, as condutas morais. Principal constituinte da existência da ética, sujeito moral.

2.6 Ética na profissão contábil
É a atividade contábil aquela que através de seus relatórios, registros, demonstrativos e principalmente pela assinatura da responsabilidade técnica pelo serviço prestado, que expõe aos dependentes e usuários da contabilidade tais informações.
A profissão contábil consiste em um trabalho exercido habitualmente nas células sociais, com o objetivo de prestar informações e orientações baseadas na explicação dos fenômenos patrimoniais, ensejando o cumprimento de deveres sociais, legais, econômicos, tão como a tomada de decisão administrativa, além de servir de instrumentação histórica da vida da riqueza (SÁ, 2002, p.100).      

O que se percebe é que o contabilista apresenta a terceiros, que são usuários de suas informações, o resultado de seu trabalho e que deve transmitir confiança para o usuário. Caso essas informações não sejam fornecidas com base no conhecimento técnico e na ética, poderão trazer sérios problemas, como:
a) ao empresário contratante dos trabalhos, informações que poderão levá-lo a tomar decisões prejudiciais à empresa;

b) aos sócios, acionistas ou proprietários, prejuízos na avaliação de seus patrimônios;

c) aos credores ou fornecedores de créditos, prejuízos pelo eventual não-recebimento de seus direitos;

d) ao País, pelo não-recebimento de impostos, o que causará danos a todos de maneira geral.

A ética necessária para o contabilista deve pautar-se no Código de Ética da Profissão onde estão inseridos os problemas específicos da profissão e as maneiras de resolvê-los de forma clara e idônea.

Deve-se salientar também que nenhum código consegue contemplar todas as situações, por este motivo. No momento de alguma decisão que não se encontra clara no Código, devem prevalecer o bom senso e a honradez para o bem-estar da categoria profissional.

A profissão tem além de sua utilidade para o indivíduo, rara expressão moral e social. E é pela profissão que o indivíduo destaca e se realiza plenamente, provando sua capacidade, habilidade, sabedoria e inteligência, comprovando sua personalidade para vencer obstáculos. Através do exercício profissional, consegue o homem elevar seu nível moral. É na profissão que o homem pode ser útil a sua comunidade e nela se eleva e destaca, na prática dessa solidariedade orgânica. Vidas profissionais relevantes, todas valorosas como contribuição aos semelhantes, em várias áreas, sendo umas maiores, outras não. A profissão contábil consiste em um trabalho habitualmente exercido nas células sociais, que tem o objetivo de prestar orientações de acordo com fenômenos patrimoniais, com o cumprimento de deveres sociais, legais, econômicos e a tomada de decisões administrativas, como também servir de instrumentação histórica da vida da riqueza. Possui deveres para com a regularidade do emprego racional nas empresas, o ser que se dedica à contabilidade, e nas instituições diversas, como perante o ensino, a difusão cultural, a pesquisa, educacional, mercado, a sociedade e na produção de opiniões e provas sobre o comportamento humano. O contabilista tem a necessidade de uma consciência que possa guiar seus trabalhos e virtudes, considerada a grande responsabilidade dessas tarefas. É um dever social, o trabalho, mas é algo que realiza por quem é feito, empregando com amor as suas tarefas. Assim muitos contadores enriqueceram, cuidando do patrimônio de terceiros e partindo de suas bases profissionais.
2.7 Ética e o social


Um grande valor social quase uma totalidade possui as profissões liberais, variando na sua forma de atuação e a natureza qualitativa dos serviços diante das necessidades humanas. São os grandes objetivos que necessitam da atuação do profissional: a saúde, a educação, o lazer, a habitação, a vida empresarial e institucional, etc. Os professores, médicos, escritores, engenheiros, administradores, contadores, advogados, biólogos, psicólogos. Com tarefas de importância relevância, são indispensáveis a vida social. A contabilidade tem destaque por seu papel de proteção à vida da riqueza das células sociais e pela capacidade de produzir sobre o comportamento patrimonial, informes qualificados.

De acordo com Sá (2007, p. 139):
Ser uma das maiores, entre todas as utilidades da profissão contábil, aquela que se baseia na consciência de que é por levar as células sociais á eficácia que se consegue o bem-estar nas nações e das comunidades em geral.


Na teoria geral do conhecimento contábil é a conclusão de que, se todas as instituições forem prósperas, o país também o será, e o contabilista é o grande responsável no sentido de conduzir a riqueza individualizada à prosperidade. No exercício da profissão contábil, se pratica uma função social nítida, como um autêntico médico de instituições e empresas, mantendo-as cuidadas e sadias, na riqueza social.  Ter condições de dignificar sua classe e cumprindo finalidade que é as organizações humanas, pois o trabalho nesta área não serve somente ao profissional e a sua família. No cumprimento a dignidade estará no interesse de todos.

Todavia, como não há total sem parcelas e a expressão da soma depende daquela de suas unidades, uma consciência firme profissional, como condição ética, tende a beneficiar a todos, posto que se exerce, exatamente, nas parcelas ativas da sociedade (SÁ, 2007, p.140).

O profissional exerce um grande papel que beneficia o Estado, no campo da informação, as empresas, instituições, os investidores, etc. O papel do profissional é por seu conhecimento, por suas pessoais no exercício promovendo a eficiência na riqueza, oferecendo informes, pareceres, laudos, planos, estudo. No campo da justiça, o papel importante de perito, nas decisões que muda o destino das pessoas, como na auditoria que tem a função de certificar situações para obter e formar opiniões diversas.
2.8 Ética auditoria e perícia
Citam Franco e Marra (1992, p.86):
O auditor tem uma função de relevância, em face de sua atuação na defesa de interesses coletivos e como defensores de equidade e justiça, na apuração de corretas prestações de contas. Daí a necessidade de conquistar confiança e respeitabilidade, que deve resguardar e manter, a qualquer preço. Que tem as seguintes características: integridade, idoneidade, respeitabilidade, padrão moral elevado, justiça e imparcialidade, vida privada irrepreensível, caráter ilibado.

A auditoria contábil é bastante importante porque ela determina se todas as receitas, custos e despesas atribuídos em um período estão devidamente comprovados e contabilizados, cuidando de avaliar os procedimentos contábeis e verifica a sua autenticidade, para promover a eficácia e a influência da organização, evitando fraudes, irregularidades e desvios financeiros. Podemos afirmar que não é dado o devido valor pela grande maioria da sociedade sobre os trabalhos executados por esta categoria de Contador, pois as pessoas não conseguem perceber as conseqüências de um parecer errôneo, ou um laudo pericial mal estruturado, podem trazer às organizações. De natureza técnica ou pessoal são profissões de envolvimento quase que direto com conflitos, então é que a ética deve prevalecer sobre quaisquer interesses durante todas as fases de execução dos trabalhos (ÉTICA NOS TRABALHOS DE AUDITORIA, 2006, p.4). 
Os trabalhos de auditoria devem ser realizados com ética, diante da qualidade, e em conformidade com a Resolução do CFC, abordaremos a seguir às Normas Profissionais destas categorias. Em relação à Auditoria, o CFC através da Resolução nº 821/97, aprovou a NBC P 1 – Normas Profissionais de Auditor Independente. São normas emitidas para profissões diferentes, filosofia ética afeta aos Contadores que executam atividades de Auditoria, onde incluímos o que existe de comum no código de conduta.
a) comprometimento técnico-profissional, somente aceitando trabalhos que julgue estar capacitado totalmente de recursos para desenvolvê-los, recusando os serviços que não tiver capacidade de execução;

b) independência total no desenvolvimento dos trabalhos em todas as fases, e não deixando influenciar por fatores estranhos que caracterizem a perda de imparcialidade;

c) cobrança de honorários compatíveis com os trabalhos desenvolvidos, avaliando principalmente a relevância e o vulto do serviço a ser executado.
Divulgando a linha de conduta que deve ser seguida pelos Auditores, na seqüência resgatamos o artigo 5º da Resolução nº 803/96, Código de Ética Profissional do Contabilista, emitida pelo CFC, no que concerne às atividades do Contador, enquanto Perito, Assistente Técnico, Auditor ou Árbitro, atendo-nos ao tema principal que é a ética.


De acordo com o CFC (2008, p.61):

a) recusar sua indicação quando reconheça não se achar capacitado em face da especialização requerida;

b) abster-se de interpretações tendenciosas sobre a matéria que constitui objeto de perícia, mantendo-se absoluta independência moral e técnica na elaboração do respectivo laudo;

c) abster-se de expressar argumentos ou dar a reconhecer sua convicção pessoal sobre os direitos de quaisquer das partes interessadas, ou da justiça da causa em que estiver servindo, mantendo-se o seu laudo no âmbito técnico e limitado aos quesitos propostos;

d) considerar com imparcialidade o pensamento exposto em laudo submetido a sua apreciação;
e) Mencionar obrigatoriamente os fatos que conheça e repute em condições de exercer efeito sobre peças contábeis objeto de seu trabalho, respeitado o disposto no inciso II do art.2°;

f) Abster-se de dar parecer ou emitir opinião sem estar suficientemente informado e munido de documentos; 

g) Assinalar equívocos em divergências que encontrar no que concerne à aplicação dos Princípios de Contabilidade e Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade;

h) Considerar-se impedido para emitir parecer ou elaborar laudos sobre peças contábeis observando as restrições contidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade;

i) Atender à fiscalização dos Conselhos Regionais de Contabilidade e Conselho Federal de Contabilidade no sentido de colocar à disposição desses, sempre que solicitado, papéis de trabalho, relatórios e outros documentos que deram origem a execução dos trabalhos.

Fica evidente que a responsabilidade pelo respeito á ética pelos auditores é fundamental para a execução das suas atividades com o devido profissionalismo que necessitam estes trabalhos. Com base legislação regulamentada pelo CFC, podemos perceber a ética deve estar presente em todas as fases desde a pré e pós- trabalhos desenvolvidos para que tenham qualidade e confiabilidade, nestas considerações não tendo nenhum questionamento do laudo ou parecer ao final dos serviços.

O respeito da ética sobre os auditores, tem uma importância enorme no Brasil, onde as operações são ilícitas, dentre outras os serviços que são contratos por uma pessoa que possui uma plena convicção da neutralidade das transações apuradas por estes profissionais. 
“E é com esta responsabilidade, que é de não cometer "diagnósticos" errôneos, que estes profissionais devem desempenhar a função para a qual foram contratados com o máximo de ética” (ÉTICA NOS TRABALHOS DE AUDITORIA, 2006, p. 7). 

Na análise e aperfeiçoamento da ética na profissão contábil, o contador desempenha função relevante, pois sempre se depara com dilemas éticos ao qual deve exercer seu papel de profissional independente, em plenitude de sua soberania. Deve então conhecer profundamente os fundamentos da contabilidade, o sistema tributário do país, principalmente em relação aos inerentes às atividades da empresa. Conhecer a atividade da empresa e forma ampla e seu mercado de atuação, e maneira clara o modelo de decisão dos usuários das informações contábeis. O profissional deve utilizar e aplicar de forma adequada, pois como sendo portador dos conhecimentos apontados é o que lhe resta.  Além de todos os conhecimentos técnicos requeridos pela função, o auditor independente quando estiver atuando, deve acima de tudo zelar pela sua independência. O profissional deve observar as normas de auditoria para todo e qualquer informação no exercício de sua atividade. Também deve impedir qualquer informação inverídica que venha a ser incluída, mesmo sendo as demonstrações contábeis a serem auditadas como sendo de responsabilidade dos administradores da empresa. O auditor independente deve atentar para que informações de uma empresa não venham a ser conhecidas pelas demais, pois presta serviços para várias empresas.

Em relação ao perito contábil é bastante importante no auxílio à justiça na resolução de demandas no que envolvam matéria contábil e tem uma atividade que é prerrogativa do bacharel em Ciências Contábeis. O profissional deve atender a todos os requisitos o profissional contador, no exercício da função de perito contábil e que deve ter um profundo conhecimento seja em uma empresa particular, seja ele determinada operação. Devem estar embasadas as informações que divulgar para a justiça, em análises profundas nas quais sobre as mesmas não pode apresentar nenhuma dúvida. Não deve para tanto, emitir opinião quando não conseguir obter os dados relativos a circunstâncias envolvidas na questão em julgamento.

2.9 Código de ética empresarial


Código de ética profissional existe para coibir procedimentos antiéticos, mas seu objetivo primordial é encorajar o sentido da justiça e decência de cada membro do grupo organizado.


Um novo padrão de conduta interpessoal na vida profissional de cada trabalhador, no qual exerça qualquer cargo numa organização é o que deve ser indicado pelo código de ética. A liderança dentro de uma organização é a condição que é prioridade para se ter um código de ética efetivo. Os preceitos do conteúdo do código de ética devem atingir todos os membros do grupo organizado.


Um código de ética difere quanto ao conteúdo, formato e extensão e varia de uma organização para outra. Alguns itens devem constar num código de ética como: ser honesto, eficiente, responsável, digno, preparado, justo, bom, etc.


Quatro áreas em que um código de ética deve conter preceitos sobre as obrigações do grupo organizado: integridade, objetividade, sigilo e competência.


No código de ética profissional do contador deve declarar seu propósito de: cumprir as regras da sociedade, respeitar a si mesma e servir com lealdade e diligência e seu objetivo é habilitar a esse profissional uma atitude pessoal, de acordo com princípios éticos aceitos e conhecidos pela sociedade.


O contador deve abertamente, defender, os valores e princípios éticos aplicáveis em sua profissão de uma maneira a produzir para a nova geração de profissionais uma imagem verdadeira no que ela constitui.

2.10 Código de ética profissional

Podem ser reunidas em um instrumento regulador, assim os diversos campos da conduta humana, que tem as relações de valor existentes no ideal traçado.

 “Uma espécie de contrato de classe gera o código de ética profissional e os órgãos de fiscalização do exercício passam a controlar a execução de tal peça magna” (SÁ, 2007, p.126-127).

O exercício de uma virtude obrigatória é exigível do profissional, como se fosse uma lei e o interesse pela mesma passa a ser de todos. É necessário que uma disciplina de conduta ocorra, quando muitos exercem a mesma profissão.

O código de ética possui finalidade de ordens e deve existir para que se consiga eliminar, de forma abrangente, conflitos e infame o nome e o conceito social de uma categoria profissional. O não cumprimento dos propostos no Código de Ética Profissional consiste em uma negação da verdade conhecida, além de ser uma afirmação contrária a realidade, lesando a virtude do profissional.

De acordo com CFC (2008, p.10) que tem por objetivo, no exercício de sua profissão, fixar a forma de como se devem conduzir os contabilistas e são seus deveres:

a) exercer a profissão com zelo, diligência, honestidade e capacidade técnica, observada toda a legislação vigente, em especial aos Princípios de Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade, e resguardados os interesses clientes e/ou empregadores, sem prejuízo da dignidade e independência profissionais;

b) guardar sigilo sobre o que souber em razão do exercício profissional lícito, inclusive no âmbito do serviço público, ressalvados os casos previstos em lei ou quando solicitado por autoridades competentes, entre estas os Conselhos Regionais de Contabilidade;

c) zelar pela sua competência exclusiva na orientação técnica dos serviços a seu cargo;

d)  comunicar, desde logo, ao cliente ou empregador, em  documento reservado, eventual circunstância adversa que possa influir na decisão daquele que lhe formular consulta ou lhe confiar trabalho, estendendo-se a obrigação a sócios e executores;

e) inteirar-se de todas as circunstâncias, antes de emitir opinião sobre qualquer caso;

f) renunciar às funções que exerce, logo que se positive falta de confiança por parte do cliente ou empregador, a quem deverá notificar com trinta dias de antecedência, zelando, contudo, para que os interesses dos mesmos não sejam prejudicados, evitando declarações públicas sobre os motivos da renúncia;

g) se substituído em suas funções, informar o substituto sobre fatos que devam chegar ao conhecimento dele, a fim de habilitá-lo para o bom desempenho das funções a serem exercidas;

h) manifestar, a qualquer tempo, a existência de impedimento para o exercício da profissão;

i) ser solidário com os movimentos de defesa da  dignidade  profissional, seja propugnando por remuneração condigna, seja zelando por condições de trabalho compatíveis com o exercício ético-profissional  da Contabilidade e seu aprimoramento técnico;

j) cumprir os programas obrigatórios da educação continuada estabelecidas pelo CFC, (incluído pela resolução 1307/2010);

k) comunicar, ao CFC, a mudança de domicilio, ou endereço da organização contábil de sua responsabilidade, bem como a ocorrência de outros fatos, necessários ao controle e fiscalização profissional, (resolução 1307/2010);

l) auxiliar a fiscalização do exercício profissional, (resolução 1307/2010).

O Código de Ética do Contabilista brasileiro iniciou-se em 1950, no V Congresso Brasileiro de Contabilidade, em Belo Horizonte, sendo necessários vinte anos de amadurecimento e estudos. Somente em 1970, com a Resolução CFC n° 290/70 é que se efetivou o primeiro Código de Ética dos Contabilistas brasileiros. A segunda versão só aconteceu em 1996, por meio da Resolução CFC n° 803/96, que se encontra em vigor. Este Código estabelece regras de conduta para com a profissão colegas de profissão e a sociedade, baseado em quatro grandes tópicos: dos Deveres e Proibições, Dos Honorários Profissionais, Dos Deveres em Relação aos Colegas e à Classe, Das Infrações Disciplinares.

2.10.1 Infrações, penalidades e enquadramento
Apresentação de casos reais ocorridos nos Conselhos Regionais, que foram a julgamento pela Câmara de Ética, relatando situações de condutas éticas praticadas pelos contabilistas envolvidos. Relatos dos fatos ocorridos e sugestão de encaminhamento de discussões nas aulas de ética e não serão citados nomes.

A ética profissional representa um conjunto de normas que direciona a conduta dos integrantes de determinada profissão. Um código de ética profissional tem a finalidade fundamental de regulamentar o exercício da profissão, pois dará consciência da visão do certo e do errado e um bom desempenho de suas funções por parte dos profissionais, evitando, muitas vezes, que estes venham a incorrer na prática de atos ilícitos, que se tenta evitar com a utilização do código de ética, atos que poderiam ser considerados normais, dependendo do ambiente onde se convive.

No entanto o esclarecimento do que seja bom ou mau, certo ou errado ajuda as pessoas a se encontrarem quando se acharem perdidos. Cabe a cada um a escolha do caminho a seguir e não se pode obrigar alguém a ser ético; dependerá assim dos valores morais de cada pessoa, mas o que se pode fazer é deixar claro o  que é certo e o que não é. Assim, surgem os códigos de ética profissionais, para tentar padronizar procedimentos diante de determinadas situações cotidianas, cujo objetivo será divulgar o senso de justiça que todo profissional deve ser possuidor, sempre lutando por uma sociedade mais justa.

Segue as possíveis infrações que poderão ser cometidas por profissionais da Contabilidade.

1- 
Angariar clientes por meio de agenciador
Utilizar-se de terceiros para obter novos clientes, oferecendo-lhe percentuais

ou outros meios como forma de pagamento por cliente.

2-
Inexecução dos serviços contábeis para os quais foi expressamente contratado
Deixar de executar os serviços contábeis contratados pelo cliente e em desobediência à Legislação e às Normas Brasileiras de Contabilidade.

3- 
Inexecução de serviços contábeis obrigatórios
Não executar os serviços de acordo com os princípios contábeis, sendo-os obrigatórios e resguardando ao seu cliente a situação econômico-financeira de sua empresa, por meio dos lançamentos e das Demonstrações Contábeis.

4-  
Adulteração ou manipulação fraudulenta na escrita ou em documentos, com o fim de favorecer a si mesmo ou a clientes
Trabalhar de forma inidônea para seu cliente ou com os órgãos públicos no recolhimento de impostos, deixando de conservar a boa-fé e a confiabilidade depositadas pelo empresário.
5- 
Apropriação indébita
Apropriar-se de valores confiados pelos clientes para recolhimento de impostos devidos pelas empresas aos cofres públicos.
6- 
Incapacidade técnica
Contratar serviços contábeis para o qual não esteja, absolutamente, capaz de executá-los, vindo, desta forma, a colocar em risco o Patrimônio da empresa pelas más execuções dos serviços e a denegrir a imagem de uma categoria.
7-  
Incapacidade técnica em virtude de erros reiterados (precedida de processo de sindicância)
Persistir nos erros durante a execução dos trabalhos, sabendo que não está capacitado para a execução dos mesmos em que o cliente depositou tal confiança.
8- 
Aviltamento de honorários
Ocorre quando um profissional oferece seus serviços por preço bem inferior ao ofertado pelos demais profissionais atuantes no seu mercado específico. Deve ser levado em consideração o tipo de atividade desenvolvida pelo cliente “disputado”, como também a região em que deverá ser prestado o serviço.

9- 
Concorrência desleal
Pode ser caracterizada pela propaganda desabonadora que um profissional faça de outro colega. Poderá ocorrer na oferta de serviços de forma promocional, como, por exemplo: “seja nosso cliente e ganhe 3 meses de horários de graça”. Importante observar que, neste caso, o profissional ou a empresa de contabilidade pode até estar cobrando honorários superiores àqueles dos outros colegas, porém, por tratar-se de uma “oferta”, certamente, cativará clientes em detrimento dos demais. A concorrência desleal pode ser caracterizada também como propagandas enganosas, como, por exemplo: “seja nosso cliente e não pague imposto de renda”.
10-
Anúncio que resulte na diminuição de colega ou de organização contábil
Publicar de forma imoderada os trabalhos desenvolvidos nos meios de circulação, menosprezando os trabalhos executados pelos colegas daquela região.

11-
Retenção abusiva, danificação ou extravio de livros ou documentos contábeis, comprovadamente, entregue aos cuidados do contabilista
Reter, abusivamente, documentos quando da troca de profissional por parte do cliente, extraviar ou danificá-los, quando os mesmos foram deixados em confiança sob responsabilidade do profissional no decorrer da prestação dos serviços.

O profissional da contabilidade poderá infringir, como expostos anteriormente, e receberão enquadramento e determinadas penalidades após decisão do Conselho Superior de Ética de cada Regional. 
Quadro 1 - Principais infrações, penalidades e enquadramentos
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	ENQUADRAMENTOS
	
	PENALIDADES
	
	

	Inexecução de
	Alínea “e” do art. 27 do DL
	
	
	
	Suspensão de 6 meses a 1
	

	Serviços
	
	9.295/46, c/c art. 2o, inciso I do
	ano, advertência reservada,
	

	
	
	CEPC e com art. 24, incisos I e
	
	censura reservada ou censura
	

	
	
	VI da Res. CFC 960/03
	
	pública.
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Incapacidade
	Alínea “e” do art. 27 do DL
	
	Suspensão de 6 meses a 1
	

	Técnica
	
	9.295/46, c/c art. 2o , inciso I do
	ano, advertência reservada,
	

	
	
	CEPC e com art. 24, incisos I,
	
	censura reservada ou censura
	

	
	
	
	
	
	
	pública
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Adulteração ou
	Alínea “d” do art. 27 do DL 9.295/
	Suspensão do exercício profissional,

	Manipulação
	46, c/c art. 2o , inciso I e art. 3o ,
	advertência reservada,
	

	Fraudulenta na
	incisos III, VIII e X do CEPC e
	
	censura reservada ou censura
	

	Escrita ou em
	com art. 24, incisos I, VI,X e XI
	
	pública.
	
	
	

	Documentos
	da Res. CFC 960/03
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Aviltamento de
	Art. 2o, inciso I, e arts. 6o e 8o do
	Advertência reservada, censura
	

	Honorários e
	CEPC, c/c art. 24, inciso I, da
	
	reservada ou censura
	

	Concorrência
	Res. CFC 960/03.
	
	
	pública.
	
	
	

	Desleal
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	DECORE Sem Base
	Alínea “c” ou “d” do art. 27 do
	
	Suspensão do exercício profissional

	Legal
	
	DL 9.295/46, c/c Súmula 08 do
	
	por prazo de até 5 anos
	

	
	
	CFC, com arts. 2o , inciso I, 3o ,
	ou multa de R$ 240,00 a R$
	

	
	
	incisos VIII e XVII, e 11, inciso II
	2.400,00, advertência reservada,

	
	
	do CEPC, com art. 24, incisos I,
	censura reservada ou censura
	

	
	
	X, XI e XII da Res. CFC 960/03 e
	pública.
	
	
	

	
	
	com art. 3o da res. CFC 872/
	
	
	
	
	

	
	
	2000.
	
	
	
	
	
	
	




(Continuação)

	INFRAÇÃO
	ENQUADRAMENTOS
	
	PENALIDADES
	
	

	Deixar de
	
	Art. 3o , § único, da Res. CFC
	
	     Multa de R$ 240,00 a R$
	

	Apresentar 2a Via
	872/2000, c/c art. 2o , inciso I do
	    2.400,00, advertência reservada,

	de DECORE Emitida
	CEPC, com art. 24 incico I, da
	
	    censura reservada ou     
censura pública
	

	
	
	Res. CFC 960/03
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Contabilista que
	Art.2o, §2o, da Res. CFC 872/
	
	    Multa de R$ 240,00 a
	

	Emite DECORE Sem
	2000, c/c art. 2o, inciso I, do
	
	    R$2.400,00, advertência reservada,

	Fixação da DHP
	CEPC e com art. 24, inciso I, da
	    censura reservada ou  
censura pública
	

	
	
	Res. CFC 960/03
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Contrato de
	Art. 6o do CEPC, aprovado pela
	Multa de R$ 240,00 a R$
	

	Prestação de
	Res. CFC 803/96 c/c Art. 24,
	
	2.400,00, advertência reservada,

	Serviço
	
	inciso XIV da Res. CFC 960/03
	
	censura reservada ou censura
	

	
	
	
	
	
	
	pública.
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Livro Diário Sem
	Inciso 2.1.5.4 da NBCT 2.1,
	
	Multa de R$ 240,00 a R$
	

	Registro no Órgão
	aprovada pela Res. CFC 563/
	
	2.400,00, advertência reservada,

	Competente
	83, c/c art. 2o , inciso I do CEPC
	censura reservada ou censura
	

	
	
	e com art. 24, incisos I e V , da
	
	pública
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Retenção de Livros
	Alínea “e” do art. 27 do DL 9.295/
	Suspensão de 6 meses a 1
	

	e Documentos
	46, c/c a Súmula 02 do CFC,
	
	ano, advertência reservada,
	

	
	
	com art. 3o , incisos X e XII do
	
	censura reservada ou censura
	

	
	
	
	
	
	
	pública
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Descumprimento
	Art. 3o, inciso XVIII, do CEPC, c/
	Advertência reservada, censura
	

	de Determinação
	c art. 24, inciso I, da Res. CFC
	
	reservada ou censura pública.
	

	Expressa do CRC
	960/03.
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Acobertamento a
	Art. 3o , inciso V, do CEPC, c/c
	Advertência reservada, censura
	

	Não-Habilitado ou
	art. 24, inciso I, da Res. CFC
	
	reservada ou censura pública.
	

	impedido
	
	960/03
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Demonstrações
	Art. 27 alínea “c” ou “d” do DL
	
	Suspensão do exercício profissional

	Contábeis sem
	9295/46, c/c Súmula 08 do
	
	por prazo de até 5 anos
	

	Base Legal -
	CFC, com os incisos 2.1.3 e
	
	ou multa de R$ 240,00 a
	

	Ausência de
	2.1.4 da NBCT 2, aprovada
	
	R$ 2.400,00, advertência reservada,

	Escrituração
	pela Res. CFC 563/83, com os
	
	censura reservada ou
	

	
	
	arts. 2o , inciso I, e 3o incisos
	
	censura pública
	
	

	
	
	XVII e XX do CEPC e com o art.
	
	
	
	

	
	
	24, incisos I, V, XI e XII da Res.
	
	
	
	

	
	
	CFC 960/03.

	
	
	
	
	
	


(Conclusão)

	INFRAÇÃO
	          ENQUADRAMENTOS
	
	      PENALIDADES
	
	

	
Exercer a Profissão
	Art. 12 do DL 9.295/46, c/c os
	
	Multa de R$ 240,00 a R$
	

	sem Registro
	arts. 1o e 2o , §§ 1o e 2o , da
	
	2.400,00, advertência reservada,

	
	
	Res. CFC 867/99, com o art. 3o
	censura reservada ou censura
	

	
	
	, inciso V, do CEPC e com os
	
	pública
	
	
	

	
	
	arts. 21 e 24, incisos I e II, da
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Exercer a Profissão
	Art. 20 do DL 9.295/46 (IN 05/
	
	Multa de R$ 240,00 a R$
	

	Contábil com
	95), c/c art. 3o , inciso V do
	
	2.400,00, advertência reservada,

	Registro Baixado
	CEPC, com os arts 20 e art.
	
	censura reservada ou censura
	

	ou Suspenso
	24, incisos I e II, da Res. CFC
	
	pública.
	
	
	

	
	
	960/03 e com art. 31 da Res.
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Técnico em
	Art. 26 do DL 9.295/46, c/c art.
	
	Multa de R$ 240,00 a R$
	

	Contabilidade
	3o da res. CFC 560/83 (com
	
	2.400,00, advertência reservada,

	Exercendo
	especificação do item infringido),
	censura reservada ou censura
	

	Atividades
	com art. 3o , inciso V do
	
	pública.
	
	
	

	Privativas de
	CEPC e com art. 24, incisos I e
	
	
	
	
	

	Contador sem a
	II da Res. CFC 960/03.
	
	
	
	
	

	Necessária
	
	
	
	
	
	
	
	

	Habilitação
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Apropriação
	Alínea “e” do art. 27 do DL
	
	Suspensão de 6 meses a 1
	

	Indébita
	
	9.295/46, c/c a Súmula 02 do
	
	ano, advertência reservada,
	

	
	
	CFC com art. 2o , Inciso I e art.
	censura reservada ou censura
	

	
	
	3o , incisos III, VIII e X do CEPC
	pública
	
	
	

	
	
	e com art. 24, incisos I, VI e X
	
	
	
	
	

	
	
	da Res. CFC 960/03.

	
	
	
	
	


3 CONCLUSÃO

O trabalho de conclusão de curso apresentou a importância da ética na atuação do contador nas organizações. 

A importância da ética na atuação do contador independe da profissão, pois tem  a finalidade de orientar e mostrar a necessidade do cumprimento do código de ética profissional na contabilidade, estimulando a execução da lei e conscientizando o profissional contábil sobre a integridade, honestidade e a ética, com garantias de transparência nos procedimentos contábeis e zelando pela moralidade da classe.

A formação da consciência profissional sobre padrões de conduta, um dos objetivos do código de ética, foi apresentado.

Incluindo a cada dia, nas organizações, novos instrumentos de conscientização profissional de acordo com o grau de maturidade e de cada cultura organizacional, que procuram em todo o mundo investir em programas de treinamento ético as mais sensíveis à importância do código de ética.
Com esse trabalho foi assim concluído o conhecimento da importância da ética em todos  aspectos da vida do ser e mais importante de tudo na atuação do profissional da área contábil.
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ANEXOS
RESOLUÇÃO CFC Nº 803/96

Aprova o Código de Ética Profissional

de Contabilista – CEPC
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que o Código de Ética Profissional do Contabilista, aprovado em 1970, representou o alcance de uma meta que se tornou marcante no campo do exercício profissional;

CONSIDERANDO que, decorridos 26 (vinte e seis) anos de vigência do Código de Ética Profissional do Contabilista, a intensificação do relacionamento do profissional da Contabilidade com a sociedade e com o próprio grupo profissional exige uma atualização dos conceitos éticos na área da atividade contábil;

CONSIDERANDO que, nos últimos 5 (cinco) anos, o Conselho

Federal de Contabilidade vem colhendo sugestões dos diversos segmentos da comunidade contábil a fim de aprimorar os princípios do Código de Ética Profissional do Contabilista – CEPC;

CONSIDERANDO que os integrantes da Câmara de Ética do Conselho Federal de Contabilidade, após um profundo estudo de todas as

sugestões remetidas ao órgão federal, apresentou uma redação final.

Art. 1º Fica aprovado o anexo Código de Ética Profissional do Contabilista.

Art. 2º Fica revogada a Resolução CFC nº 290/70.

Art. 3º A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Brasília, 10 de outubro de 1996.
Contador JOSÉ MARIA MARTINS MENDES






Presidente
CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DO CONTABILISTA

CAPÍTULO I

DO OBJETIVO

Art. 1º Este Código de Ética Profissional tem por objetivo fixar a forma pela qual se deve conduzir os contabilistas, quando no exercício profissional.

CAPÍTULO II

DOS DEVERES E DAS PROIBIÇÕES

Art. 2º São deveres do contabilista:
I. exercer a profissão com zelo, diligência e honestidade, observada a legislação vigente e resguardados os interesses de seus clientes e/ou empregadores, sem prejuízo da dignidade e independência profissionais;

II. guardar sigilo sobre o que souber em razão do exercício profissional lícito, inclusive no âmbito do serviço público, ressalvados os casos previstos em lei ou quando solicitado por autoridades competentes, entre estas os Conselhos Regionais de Contabilidade;

III. zelar pela sua competência exclusiva na orientação técnica dos serviços a seu cargo;

IV.  comunicar, desde logo, ao cliente ou empregador, em documento reservado, eventual circunstância adversa que possa influir na decisão daquele que lhe formular consulta ou lhe confiar trabalho, estendendo-se a obrigação a sócios e executores;

V. inteirar-se de todas as circunstâncias, antes de emitir opinião sobre qualquer caso;

VI.  renunciar às funções que exerce, logo que se positive falta de confiança por parte do cliente ou empregador, a quem deverá notificar com trinta dias de antecedência, zelando, contudo, para que os  interesse dos mesmos não sejam prejudicados, evitando declarações públicas sobre os motivos da renúncia;

VII. se substituído em suas funções, informar ao substituto sobre fatos que devam chegar ao conhecimento desse, a fim de habilitá-lo para o bom desempenho das funções a serem exercidas;

VIII. manifestar, a qualquer tempo, a existência de impedimento para o exercício da profissão;

IX. ser solidário com os movimentos de defesa da dignidade profissional, seja propugnando por remuneração condigna, seja zelando por condições de trabalho compatíveis com o exercício ético-profissional da Contabilidade e seu aprimoramento técnico.

Art. 3º No desempenho de suas funções, é vedado ao contabilista:

I. anunciar, em qualquer modalidade ou veículo de   comunicação, conteúdo que resulte na diminuição do colega, da Organização Contábil ou da classe, sendo sempre admitida a indicação de títulos, especializações, serviços oferecidos, trabalhos realizados e relação de clientes;

II. assumir, direta ou indiretamente, serviços de qualquer natureza, com prejuízo moral ou desprestígio para a classe;

III.  auferir qualquer provento em função do exercício profissional
que não decorra exclusivamente de sua prática lícita;

IV. assinar documentos ou peças contábeis elaborados por outrem, alheio à sua orientação, supervisão e fiscalização;

V. exercer a profissão, quando impedido, ou facilitar, por qualquer meio, o seu exercício aos não habilitados ou impedidos;

VI. manter Organização Contábil sob forma não autorizada pela legislação pertinente;

VII.  valer-se de agenciador de serviços, mediante participação desse nos honorários a receber;

VIII. concorrer para a realização de ato contrário à legislação ou destinado a fraudá-la ou praticar, no exercício da profissão, ato definido como crime ou contravenção;

IX.  solicitar ou receber do cliente ou empregador qualquer vantagem que saiba para aplicação ilícita;

X. prejudicar, culposa ou dolosamente, interesse confiado a sua responsabilidade profissional;

XI. recusar-se a prestar contas de quantias que lhe forem, comprovadamente, confiadas;

XII. reter abusivamente livros, papéis ou documentos, comprovadamente confiados à sua guarda;

XIII. aconselhar o cliente ou o empregador contra disposições expressas em lei ou contra os Princípios de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade;

XIV. exercer atividade ou ligar o seu nome a empreendimentos com finalidades ilícitas;

XV. revelar negociação confidenciada pelo cliente ou empregador para acordo ou transação que, comprovadamente, tenha tido conhecimento;

XVI. emitir referência que identifique o cliente ou empregador, com quebra de sigilo profissional, em publicação em que haja menção a trabalho que tenha realizado ou orientado, salvo quando autorizado por eles;

XVII.  iludir ou tentar iludir a boa-fé de cliente, empregador ou de terceiros, alterando ou deturpando o exato teor de documentos, bem como fornecendo falsas informações ou elaborando peças contábeis inidôneas;

XVIII. não cumprir, no prazo estabelecido, determinação dos Conselhos Regionais de Contabilidade, depois de regularmente notificado;

XIX. intitular-se com categoria profissional que não possua, na profissão contábil;

XX. elaborar demonstrações contábeis sem observância dos Princípios Fundamentais e das Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade;
XXI. renunciar à liberdade profissional, devendo evitar quaisquer restrições ou imposições que possam prejudicar a eficácia e correção de seu trabalho;
XXII. publicar ou distribuir, em seu nome, trabalho científico ou técnico do qual não tenha participado.

Art. 4º O Contabilista poderá publicar relatório, parecer ou trabalho técnico-profissional, assinado e sob sua responsabilidade.

Art. 5º O Contador, quando perito, assistente técnico, auditor     ou árbitro, deverá;

I. recusar sua indicação quando reconheça não se achar capacitado em face da especialização requerida;

II. abster-se de interpretações tendenciosas sobre a matéria que constitui objeto de perícia, mantendo absoluta independência moral e técnica na elaboração do respectivo laudo;

III. abster-se de expender argumentos ou dar a conhecer sua convicção pessoal sobre os direitos de quaisquer das partes interessadas, ou da justiça da causa em que estiver servindo, mantendo seu laudo no âmbito técnico e limitado aos quesitos propostos;

IV. considerar com imparcialidade o pensamento exposto em laudo submetido à sua apreciação;

V. mencionar obrigatoriamente fatos que conheça e repute em condições de exercer efeito sobre peças contábeis objeto de seu trabalho, respeitado o disposto no inciso II do art. 2º;

VI. abster-se de dar parecer ou emitir opinião sem estar suficientemente informado e munido de documentos;

VII. assinalar equívocos ou divergências que encontrar no que concerne à aplicação dos Princípios Fundamentais e Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo CFC;

VIII. considerar-se impedido para emitir parecer ou elaborar laudos sobre peças contábeis, observando as restrições contidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade;

IX. atender à Fiscalização dos Conselhos Regionais de Contabilidade e Conselho Federal de Contabilidade no sentido de colocar à disposição desses, sempre que solicitado, papéis de trabalho, relatórios e outros documentos que deram origem e orientaram a execução do seu trabalho.

CAPÍTULO III

DO VALOR DOS SERVIÇOS PROFISSIONAIS
Art. 6º O Contabilista deve fixar previamente o valor dos serviços, por contrato escrito considerados os elementos seguintes:

Art. 6º, caput, com redação dada pela Resolução CFC nº 942, de 30 de agosto de 2002.

I. a relevância, o vulto, a complexidade e a dificuldade do serviço a executar;

II. o tempo que será consumido para a realização do trabalho;

III. a possibilidade de ficar impedido da realização de outros serviços;

IV. o resultado lícito favorável que para o contratante advirá com o serviço prestado;

V. a peculiaridade de tratar-se de cliente eventual, habitual ou permanente;

VI.  o local em que o serviço será prestado.

Art. 7º O Contabilista poderá transferir o contrato de serviços a seu cargo a outro Contabilista, com a anuência do cliente, sempre por escrito.

Art. 7º, caput, com redação dada pela Resolução CFC nº 942, de 30 de agosto de 2002.

Parágrafo único. O Contabilista poderá transferir parcialmente a execução dos serviços a seu cargo a outro contabilista, mantendo sempre como sua a responsabilidade técnica.

Art. 8º É vedado ao Contabilista oferecer ou disputar serviços profissionais mediante aviltamento de honorários ou em concorrência desleal.

CAPÍTULO IV

DOS DEVERES EM RELAÇÃO AOS COLEGAS E À CLASSE
Art. 9º A conduta do Contabilista com relação aos colegas deve ser pautada nos princípios de consideração, respeito, apreço e solidariedade, em consonância com os postulados de harmonia da classe.

Parágrafo único. O espírito de solidariedade, mesmo na condição de empregado, não induz nem justifica a participação ou conivência com o erro ou com os atos infringentes de normas éticas ou legais que regem o exercício da profissão.

Art. 10. O Contabilista deve, em relação aos colegas, observar as seguintes normas de conduta:

I. abster-se de fazer referências prejudiciais ou de qualquer modo desabonadoras;

II. abster-se da aceitação de encargo profissional em substituição a colega que dele tenha desistido para preservar a dignidade ou os interesses da profissão ou da classe, desde que permaneçam as mesmas condições que ditaram o referido procedimento;

III. jamais apropriar-se de trabalhos, iniciativas ou de soluções encontradas por colegas, que deles não tenha participado, apresentando- os como próprios;

IV. evitar desentendimentos com o colega a que vier a substituir no exercício profissional.

Art. 11. O Contabilista deve, com relação à classe, observar as seguintes normas de conduta:

I. prestar seu concurso moral, intelectual e material, salvo circunstâncias especiais que justifiquem a sua recusa;

II. zelar pelo prestígio da classe, pela dignidade profissional e pelo aperfeiçoamento de suas instituições;

III. aceitar o desempenho de cargo de dirigente nas entidades de classe, admitindo-se a justa recusa;

IV. acatar as resoluções votadas pela classe contábil, inclusive quanto a honorários profissionais;

V. zelar pelo cumprimento deste Código não formular juízos depreciativos sobre a classe contábil;

VI. representar perante os órgãos competentes sobre irregularidades comprovadamente ocorridas na administração de entidade da classe contábil;

VII. jamais utilizar-se de posição ocupada na direção de entidades de classe em benefício próprio ou para proveito pessoal.
CAPÍTULO V

DAS PENALIDADES

Art. 12. A transgressão de preceito deste Código constitui infração ética, sancionada, segundo a gravidade, com a aplicação de uma das seguintes penalidades:

I. advertência reservada; 

II. censura reservada;

III. censura pública.

Parágrafo único. Na aplicação das sanções éticas, são consideradas como atenuantes:

I. falta cometida em defesa de prerrogativa profissional;

II. ausência de punição ética anterior;

III. prestação de relevantes serviços à Contabilidade.

Art. 13. O julgamento das questões relacionadas à transgressão de preceitos do Código de Ética incumbe, originariamente, aos Conselhos Regionais de Contabilidade, que funcionarão como Tribunais Regionais de Ética, facultado recurso dotado de efeito suspensivo, interposto no prazo de trinta dias para o Conselho Federal de Contabilidade em sua condição de Tribunal Superior de Ética.
§ 1º. O recurso voluntário somente será encaminhado ao Tribunal Superior de Ética se o Tribunal Regional de Ética respectivo mantiver ou reformar parcialmente a decisão.

§ 2º. Na hipótese do inciso III do art. 12, o Tribunal Regional de Ética e Disciplina deverá recorrer ex offício de sua própria decisão (aplicação de Censura Pública). (3) 
§ 3º. Quando tratar de denúncia, o Conselho Regional de Contabilidade comunicará ao denunciante a instauração do processo até trinta dias após esgotado o prazo de defesa.  
Art. 14. O Profissional da Contabilidade poderá requerer desagravo público ao Conselho Regional de Contabilidade, quando atingido, pública e injustamente, no exercício de sua profissão. (4)(6)
RESOLUÇÃO CFC Nº 950/02

Altera o art. 13 do Código de Ética Profissional do 
Contabilista, aprovado pela Resolução CFC nº 803/96, 
e o art. 3º da Resolução CFC nº 819/97, e dá outras providências. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas funções legais e regimentais.
 CONSIDERANDO a nova disciplina proposta pelo Regulamento de Procedimentos Processuais para os processos de fiscalização.
 CONSIDERANDO que o disciplinamento intentado pelo Regulamento produzirá reflexos no funcionamento das Câmaras de Ética dos Conselhos de Contabilidade.
CONSIDERANDO que esses reflexos devem ser adequadamente regulados como formar de manter-se a unicidade de ação e a uniformidade de procedimentos pelo Sistema Contábil.
 RESOLVE:
Art. 1º O artigo 13 e seus parágrafos 1o e 2o do Código de Ética Profissional do Contabilista, Resolução CFC nº 803/96, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 13. O julgamento das questões relacionadas à transgressão de preceitos do Código de Ética incumbe, originariamente, aos Conselhos Regionais de Contabilidade, que funcionarão como Tribunais Regionais de Ética e Disciplina,  facultado recurso dotado de efeito suspensivo, interposto no prazo de quinze dias, para o Conselho Federal de Contabilidade em sua condição de Tribunal Superior de Ética e Disciplina. 
§ 1º O recurso voluntário somente será encaminhado ao Tribunal Superior de Ética e Disciplina se o Tribunal Regional de Ética e Disciplina respectivo mantiver ou reformar parcialmente a decisão.
§ 2º Na hipótese do inciso III do art. 12, o Tribunal Regional de Ética e Disciplina deverá recorrer ex officio de sua própria decisão (aplicação de censura pública).
Art. 2º O art. 3º e seu inciso IV, da Resolução CFC nº 819/97, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 3º Para processar e julgar a infração de natureza ética, é competente o Conselho Regional de Contabilidade, investido de sua condição de Tribunal Regional de Ética e Disciplina (TRED), do local da sua ocorrência.
 Ao CRC (TRED) do registro definitivo do infrator incumbe executar a decisão cuja cópia, acompanhada da Deliberação do TSED sobre o respectivo recurso, lhe será remetida pelo CRC (TRED) do julgamento do processo. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15. Este Código de Ética Profissional se aplica aos Contadores e Técnicos em Contabilidade regidos pelo Decreto-Lei nº. 9.295/46, alterado pela Lei nº. 12.249/10.  
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RESOLUÇÃO CFC Nº 1307/10
DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010
ALTERA DISPOSITIVOS DA RESOLUÇÃO CFC Nº 803/96, QUE APROVA O CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DO CONTABILISTA.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO que com a Lei n° 12.249/10, que alterou o Decreto-Lei n° 9.295/46, faz-se necessário uma adequação em diversos normativos que compõe a Legislação da Profissão Contábil; 

RESOLVE: 

Art. 1º. O Código de Ética Profissional do Contabilista – CEPC passa a se chamar Código de Ética Profissional do Contador – CEPC 

Art. 2º. O Art. 1° da Resolução CFC n° 803/1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Este Código de Ética Profissional tem por objetivo fixar a forma pela qual se devem conduzir os Profissionais da Contabilidade, quando no exercício profissional e nos assuntos relacionados à profissão e à classe.” 

Art. 3º. O caput do Art. 2° da Resolução CFC n° 803/1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º São deveres do Profissional da Contabilidade:” 

Art. 4º. O inciso I do Art. 2° da Resolução CFC n° 803/1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“I – exercer a profissão com zelo, diligência, honestidade e capacidade técnica, observada toda a legislação vigente, em especial aos Princípios de Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade, e resguardados os interesses de seus clientes e/ou empregadores, sem prejuízo da dignidade e independência profissionais;” 

Art. 5º. Fica criado o inciso X do Art. 2° da Resolução CFC n° 803/1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“X – cumprir os Programas Obrigatórios de Educação Continuada estabelecidos pelo CFC;” 


Art. 6º. Fica criado o inciso XI do Art. 2° da Resolução CFC n° 803/1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“XI – comunicar, ao CRC, a mudança de seu domicílio ou endereço e da organização contábil de sua responsabilidade, bem como a ocorrência de outros fatos necessários ao controle e fiscalização profissional.” 

Art. 7º. Fica criado o inciso XII do Art. 2° da Resolução CFC n° 803/1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“XII – auxiliar a fiscalização do exercício profissional.” 

Art. 8º. O caput do Art. 3° da Resolução CFC n° 803/1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º No desempenho de suas funções, é vedado ao Profissional da Contabilidade:” 

Art. 9º. O inciso I do Art. 3° da Resolução CFC n° 803/1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“I – anunciar, em qualquer modalidade ou veículo de comunicação, conteúdo que resulte na diminuição do colega, da Organização Contábil ou da classe, em detrimento aos demais, sendo sempre admitida a indicação de títulos, especializações, serviços oferecidos, trabalhos realizados e relação de clientes;” 

Art. 10. O inciso XIII do Art. 3° da Resolução CFC n° 803/1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“XIII – aconselhar o cliente ou o empregador contra disposições expressas em lei ou contra os Princípios de Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade;” 

Art. 11. O inciso XX do Art. 3° da Resolução CFC n° 803/1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“XX – executar trabalhos técnicos contábeis sem observância dos Princípios de Contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade;” 

Art. 12. Fica criado o inciso XXIII do Art. 3° da Resolução CFC n° 803/1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“XXIII – Apropriar-se indevidamente de valores confiados a sua guarda;” 

Art. 13. Fica criado o inciso XXIV do Art. 3° da Resolução CFC n° 803/1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“XXIV – Exercer a profissão demonstrando comprovada incapacidade técnica.” 


Art. 14. Fica criado o inciso XXV do Art. 3° da Resolução CFC n° 803/1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“XXV – Deixar de apresentar documentos e informações quando solicitado pela fiscalização dos Conselhos Regionais.” 

Art. 15. O caput do Art. 4° da Resolução CFC n° 803/1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º O Profissional da Contabilidade poderá publicar relatório, parecer ou trabalho técnico-profissional, assinado e sob sua responsabilidade.” 

Art. 16. O inciso VII do Art. 5° da Resolução CFC n° 803/1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“VII – assinalar equívocos ou divergências que encontrar no que concerne à aplicação dos Princípios de Contabilidade e Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo CFC;” 

Art. 17. O caput do Art. 6° da Resolução CFC n° 803/1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º O Profissional da Contabilidade deve fixar previamente o valor dos serviços, por contrato escrito, considerados os elementos seguintes:” 

Art. 18. O Art. 7° da Resolução CFC n° 803/1996 passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º O Profissional da Contabilidade poderá transferir o contrato de serviços a seu cargo a outro profissional, com a anuência do cliente, sempre por escrito, de acordo com as normas expedidas pelo Conselho Federal de Contabilidade.” 

Art. 19. O Parágrafo único do Art. 7° da Resolução CFC n° 803/1996 passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Parágrafo único. O Profissional da Contabilidade poderá transferir parcialmente a execução dos serviços a seu cargo a outro profissional, mantendo sempre como sua a responsabilidade técnica.” 

Art. 20. O caput do Art. 8° da Resolução CFC n° 803/1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º É vedado ao Profissional da Contabilidade oferecer ou disputar serviços profissionais mediante aviltamento de honorários ou em concorrência desleal.” 

Art. 21. O caput do Art. 9° da Resolução CFC n° 803/1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º A conduta do Profissional da Contabilidade com relação aos colegas deve ser pautada nos princípios de consideração, respeito, apreço e solidariedade, em consonância com os postulados de harmonia da classe.” 

Art. 22. O caput do Art. 10 da Resolução CFC n° 803/1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10 O Profissional da Contabilidade deve, em relação aos colegas, observar as seguintes normas de conduta:” 

Art. 23. O caput do Art. 11 da Resolução CFC n° 803/1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11 O Profissional da Contabilidade deve, com relação à classe, observar as seguintes normas de conduta:” 

Art. 24. O parágrafo único, incisos I, II e III do Art. 12 passa a ser o § 1° e incisos I, II e III e passa a vigorar com a seguinte redação: 

“§ 1º Na aplicação das sanções éticas, podem ser consideradas como atenuantes: 

I – ação desenvolvida em defesa de prerrogativa profissional; 

II – ausência de punição ética anterior; 

III – prestação de relevantes serviços à Contabilidade.” 

Art. 25. Ficam criados o § 2° e incisos I e II do Art. 12: 

“§ 2º Na aplicação das sanções éticas, podem ser consideradas como agravantes: 

I – Ação cometida que resulte em ato que denigra publicamente a imagem do Profissional da Contabilidade; 

II – punição ética anterior transitada em julgado.” 

Art. 26. O caput do Art. 14 da Resolução CFC n° 803/1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14 O Profissional da Contabilidade poderá requerer desagravo público ao Conselho Regional de Contabilidade, quando atingido, pública e injustamente, no exercício de sua profissão.” 

Art. 27. Fica criado o Capítulo VI – Das Disposições Gerais. 

Art. 28. Fica criado o Art. 15 com a seguinte redação 

“Art. 15. Este Código de Ética Profissional se aplica aos Contadores e Técnicos em Contabilidade regidos pelo Decreto-Lei nº. 9.295/46, alterado pela Lei nº. 12.249/10.” 

Art. 29. A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 


Brasília, 09 de dezembro de 2010. 


Contador JUAREZ DOMINGUES CARNEIRO
Presidente 
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